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ATO DO CONSELHO NO 76 DE 31 OUTUBRO DE 2024.

Súmula: Dispõe sobre o Plano de Ação Conjunta
de lnteresse Comum-PLACIC, para o exercício
Íinanceiro de 2025 e dá outras providências.

A Assembleia Geral do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -

CISVALI, realizada em 31 de outubro de 2024, aprovou, e eu Bachir Abbas, Presidente do

Consórcio, sanciono o seguinte Ato:

DlsPoslçÕES PRELTMTNARES

Art. 10 - Ficam estabelecidas para o exercício financeiro de 2025, as metas e

diretrizes gerais contidas no Plano de Ação Conjunta de lnteresse Comum do Consórcio

lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, nos termos deste Ato.

Parágrafo Único - O Plano de Ação Conjunta de lnteresse Comum - PI-ACIC 2025,

de que trata este Ato estabelece:

| - Prioridades e Metas do Consórcio para o exercício de 2025;

ll - A estrutura e organizaçáo do Orçamento;

lll - Diretrizes gerais para elaboração, execução e alteraçóes do Orçamento Anual do

Gonsórcio;

lV - Disposiçoes relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos sociais;

V - Disposições finais.

(42) 3523-7930

cisvali@cisveli.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Ruâ Perâná, 324 - Centro - Uniâo de Vilóíia
cEP 8it6oo.3oo
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I- PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO

ArL 2o - As metas e prioridades do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do

lguaçu - CISVALI são as especificadas no Anexo l- Das metas e Prioridades do Consórcio,

sendo estabelecidas por fun@es de governo, as quais integrarão o plano de lnvestimentos

e Íixarão as diretrizes para a elaboração do Orçamento Anual do Consórcio do exercício de

2025.

Parágrafo Único - Na Elaboração da proposta orçamentaria para 2025, a

administração poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas no Anexo l, a fim de

compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das

contas.

II - A ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DO ORçAMENTO

Art. 3o - O Orçamento Fiscal para o exercício de 2025 abrangerá todos os rêcursos

geridos pelo Consórcio.

Art. 40 - A elaboração do orçamento para o próximo exercÍcio obedecerá à seguinte

estrutura:

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - CentÍo - União de VilóÍia
cEP 4460G300

Orgão e Unidade Descrição do Órgão e Unidade

0í

01 00 1

01.002

Divisão de Administração

Setor Administrativo

Departamento Operacional

!
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Art. 5o - Para efeitos do Orçamento Anual do Consórcio, entende-se por:

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 44600-300
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Descrição do Programa

01.00 Saúde Coletiva

02 00 Serviços Administrativos em geral

Projeto/Atividade Desc rição do Projeto/Atividade

2 001 Manutençâo do Setor Administrativo

2.002 Programa Serviço de Saúde Especializada

2 003 SAMU- Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e

Emergência - Municípios

2 004 Manutenção Operacional de Saúde - SIA/SUS

2 005 Operacionalizar o Convênio QUALICIS

2.006 Aporte Financeiro contrato de programa - Hospitais

2.007 Operacionalizar o Convênio SESA para aquisição de

Equipamentos

2.008 Programa De Aquisição Complementar Compartilhada

. PACC

2.009 Programa Órtese e Prótese

2 010

2 011 Operacionalizar o Convênio QUALICIS - Contrapartida

II

Programa de Governo

Programa Sistemas de lnformação
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Projeto: instrumento de programaç âo para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resultâ um produto

que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação administrativa.

Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanênte,

das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação da administraÉo;

Art. 6o - A elaboração do Orçamento Anual do Consórcio discriminará a despesa,

por Unidade Orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando os

grupos de naturêza de despesa, com suas respectivas dotações, indicando para cada

categoria econômica o grupo de natureza da despesa, a modalidade de aplicação e o
elemento de despesa, de conformidade com a Portaria lnterministerial no 163, de 04 de

maio de 2001 , atualizada pela Portaria Conjunta STN/SOF no 103, de 5 de outubro de 2021 .

Art. 70 - lntegraráo o Orçamento Anual do Consórcio, em anexo:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo,

ll - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas;

lll - Quadro discriminativo da receita por fontês;

lV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração;

V - Demonstrativo da Evolução da Receita;

Vl - Demonstrativo da Evolução da Despesa;

Vll - Anexos 6, 7, 8 e 9 da Lei no 4.320164

(42\ 7523-7930

cisvall@osvali.com. br

CNPJ: oo.956.801.oooi/2s

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitórie
cEP 8460G300

Programa: instrumento de organização da ação administrativa, através do qual são

estabelecidos objetivos e metas quantificáveis ou não, que serão cumpridas através da

integração de um conjunto de esforços com recursos humanos, materiais e financeiros a

ele alocados e com custo global determinado;

/
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III. DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO, EXECUçÃO E ALTERAçÕES DO

ORçAMENTO ANUAL DO CONSORCTO;

Art. 8o - o orçamento Anual do consórcio será elaborado em conformidade com as

normas estabelecidas pela Lêi no 4.320164.

Art. 90 - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento Anual do

Consórcio, deveráo conter a estrutura organizacional do Consórcio.

Art. 10o - As estimativas das receitas constantes do Orçamento Anual do Consórcio

serão elaboradas tomando-se por base os valores firmados em contratos de rateio,

convênios, o faturamento do SIA/SUS e os rendimentos das aplicações financeiras, a

fixação das despesas se dará observando as prioridades e metas determinadas neste ato,

priorizando a manutenfro e funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 11o - O Orçamento Anual do Consórcio indicará fontes de recursos

regulamentadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Tribunal

de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo Único - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a criar Projetos e ou

Atividades bem como fontes de recursos no Orçamento do Consórcio, para atender as

nêcessidades da gestáo Íinanceira e orçamentária.

Art. 12o - Fica o Presidente do Consórcio. autorizado à:

| - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite de 20o/o (vinte por cento)

do orçamento das despesas fixadas, servindo como recursos os constantes do Art. 43, da

Lei Federal no 4.32Q de 17 de março de 1964;

ll - Transpor, remanejar ou transferir Íecursos, dentro de uma mêsma categoria de

programação, sem prévia autorização da Assembleia Geral, nos termos do inciso Vl, do Art.

167, da Constituição Federal;

(42) 3s23-793O

cisvali@cisvali.com.br

CNPJi 00.956.801.0001/25

Rua Parená, 324 - Centro - Uniáo de VilóÍia
cEP A460ê3@
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lll - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite do excesso de

arrecadação verificado, por alÍnea de recêita e por fonte de recursos, ou por seu provável

excesso de arrêcâdação,

lV - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais, até o limite do superávit financeiro

do exercício anterior.

ParâgraÍo Único - As demais alterações orçamentárias seráo submetidas a
aprovaçâo em Assembleia Geral.

Art. 130 - É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos

que integram o patrimônio do Consórcio para o financiamento de despesas correntes.

Art. í4o - O presidente do Consórcio deverá elaborar a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do Art. Bo da Lei

complementar no 10í, de 04 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta e resultado

primário estabelecido nêste ato.

Art. 15'- Se verificado, ao Íinal do bimestre, que a realização da receita poderá náo

atender as metas estabelecidas no cronograma de execução mensal de desembolso e

anexo de metas fiscais, a Secretária Executiva, por ato próprio e nos montantes

necessários, nos trinta dias subsequentes, providenciará a limitação de empenho e

adequação a movimentação financeira.

Parágrafo Único - No caso de restabelêcimento da rêceita prevista, ainda que

parcial, a recomposição das dota@es cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma

proporcional às reduções efetivadas, conforme o Art. 9o da Lei Complementar Federal no

101 de 04 de maio de 2000.

Art. í6" - O Orçamento Anual do Consórcio deverá ser editado até 30 de novembro

de 2024. Dele constará Reserva de Contingência que equivalerá, no mínimo, a O,Syo da

Receita prevista para atender às determinaçôes da Lei Complementar Federal 101, de

2000.

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com.bÍ

CNPJ: 00.956.801.0001/2s

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 446()0-300
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§ 10. Além de atender às determina@es da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva de

Contingência poderá ser utilizada como recurso de abertura de créditos adicionais

suplementares ou especiais e emendas ao Orçamento Anual do Consórcio, caso não tenha

sido utilizado até o Íinal do mês de outubro de 2025.

rv - DrsposrÇÔes ReurrvAs Às DESPESAS DO CONSORCTO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS;

Art. 17' - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-

se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos.

§ 1o - O Plano de Empregos e Salários poderá ser reformulado com vistas a atender a

estrutura organizacional do Consórcio.

§ 20 - Poderá ser realizado concurso público, seleção pública e processo seletivo

simplificado visando admissão, quando necessário, de pessoal para atendimento aos

serviços prestados pelo Consórcio, bem como dos processos que se encontram vigentes,

conforme a necessidade do Consórcio, na forma da Lei n. 11.10712005 e decreto n. 6.017

de 2007.

§ 3o - Aos empregados do Consórcio, Íica assegurado o reajuste salarial mínimo anual, e a

remuneração mínima equivalente ao Salário Mínimo Nacional.

§ 40 Desde que a lei permita os salários dos servidores serão reajustados entre os meses

de janeiro a maio de 2025, em percentual definido pelo Conselho Deliberativo segundo

critério que reflita a recomposição econômica dos vencimentos dos salários Írente a inflação

acumulada no perÍodo de janeiro a dezembro do exercício anterior, podendo o Conselho

Deliberativo efêtuar reajustes superiores àqueles índices de reposição inflacionária,

obedecendo sempre a data base para aplicação do índice.

v - DtsPostçoES FTNA|S;

Art. 18o - Serão previstas no Orçamento Anual do Consórcio, despesas para

formação, treinamento, desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal.

(42) 3s23-793O

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP A{60G300
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Art. '19' - Para eÍeitos do Art. 16 da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000,

entendem-se como despesas irrelevantes, aquelas cujos valores nâo ultrapassem, para

contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos na Lei no 14.13312o2j.

Art. 20' - Fica autorizada a alteração das metas e prioridades, sempre que houver

necessidade, com prévia autorização da Assembleia Geral do Consórcio.

Art. 21'- Parâ atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Presidente

do consórcio fica incumbido de estabelecer e publicar a programaçáo Financeira e o
Cronograma de Execuçáo Mensal de Desembolso, até 30 dias após apublicação do

Orçamento Anual do Consórcio para 2025.

AÍ1.22" - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a firmar Convênios com órgãos
Federais, Estaduais e Municipais, para a consecução de seus objetivos, inclusive a
implantação de programas na área de saúde.

Art.23' - Os recursos para cobertura das ações previstas neste instrumento de

planejamento anual serão oriundos das receitas abaixo especificadas:

(42) 3523:7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: oo.9s6.Bo1.ooo1/2s

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniâo da Vitórie
cEP 4,4600-30ô
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Especificação Total

Receitas Correntes R$ 41.850.705,87

Receita Patrimonial R$ 218.215,00

Transferências Correntes R$ 41.632.490,87

!

AÍt. 24o - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a alterar, ajustar e adaptar

opresente planejamento, à medida que sua execução requerer.
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Art. 25'- Este ato entra em vigor em 0í de janeiro de 2O2S

CISVALI
ConrôÍalo l,rt..rrrrnlatpàt

alê l.u.lc do Velc do lgrr.ça,

Uniáo da Vitória, 3'1 de outubro de 2024.

BACHIR ABBAS

Presidente do CISVALI

(42].3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.000í/2s

Rua Parená, 324 - Cêntro - União de Vitóriâ
cEP 8460G300
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PLANO DE AÇÀO CONJUNTA DÊ INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - PLACIC

EXERCICIO DE 2025
PRIORIDADES E METÂS

l-
obreüvo: iikubnÉo o opansá, do âlividadê6 6 edriços do ElenÉo à satldo ospocializaú dos us!áÍi6 dos muricipic coí6oíciad6.

Totâl do PÍo!râm.: Rt 38.539.735,88
Vinculado Geaal

R$ 38.539.736,68 R$ 38.530.735.88

P.orelo/Atividade: 2.002 . Programa Serviço dê Saúdê Especiali2ada

(uahdedô e âc6Ívôl e lod. e poArlaçào qu3 n6c*6ib dê cuid.d@.

tunçàr: 1G Saúde SubíunÉo: 302 - Saúd6 / A§3btância Hospitaler € Ambulatorial

lJnld.d. Êxêculo..: CISVALI - Consórcio lntorm unicipel de Saúde do Vel6 clo lgusçr.l Recurso

UnldBde
Açâo Dôtâ lnicio Dâta Flm

(Bêm ou Ssrvlço) Medldã

Totâl

Mentü o st ndimonto êapoci.lizado, inríÍ nov6
9íoilalionab, ernpliendo a oía.t d6 comultss,
píocedim€nto6 e rxêm6 neB dÚorsa6 .3p*ialided€§

Mânt6Í 5 of6íte d6 ciíurgia€ slôtiva parâ 06 municipio6
conaorciado6, garantindo e contratualizâçáo dô
!€rviçoa dê seúdê d6 quâlidade, com Íoco na raduçáo
das í1â3 d6 €spela c nâ melhoÍis de seúdê da
popul.Çâo.

,nplemanter câíviçc d6 tolomadicina quc p€ímit!
coírSultea íâínobs, aumontândo o acocao a crrdrd6
ftHb6 o coínpdrsâÍÉo e Écas3az da pÍofilsione6
ép€cialized6 n. í6!iao.

,4

01n|rn25 3ltz$25 Atendimcnto e populaçâo do3 09 MunicÍpios ConÉorciados 2025 Globel RS 11.149.í59,r6 R§ 11 149150,16

Metâs Fislcas



lnplcmcntar ün sistoma est úf.do do
coíl&ilntizâçâo ê gngajâmomo para 6nl6ndeí ás
razõoa do rb6€nt6lsmo ô píoÍnovar e imporààncie da
ad€6ão às consulta6 e êxâmâs

Proieto/Atividâdê: 2.003 - SAMU - Sêrviço dê Atendimênto Móvel dê UÍgência e Emêrgêocia - Municípios

Obl.üvo: Garantir 3 oficiéncia, agrlid.d€ . qualidedo no ât€ndimonto do urgência c âmorgancia, promov€ndo a saúdo 6 s€gurança dâ populeçào

fungào: 1G Seúd€ SuMunCo: 3O2 - S.Lld€ / ÀssÉtárcrâ Ho6pitalar € Ambulâtoozl

lJnld.d. Erccuto.a: CISVALI - Comóroo hbÍmunicipal d6 Saúdo do Velo do lgu.çu.

Âção oâtâ lnicto
Unldãde

Fislcat

Total

(B.m ou Sêrvlço) Medlda

MentoÍ as açõ€B ê s€íviço3 d6 saúd€ virEuled6 à
polltc. de urg6ncia s €ín.Ígêrtcie do SAMU 192. poí
mdo d6 coflbataçáo tôrcoiíizáda lrlcluindo . g€.tão,
opêíacionellzaçto ô êx€cuçéo des áçóêÉ do Sorviço
do Atôndimorio Móv6l dê Urgàncic - SÂMU. dontro do
Si6lamâ Unico d€ Sâúdo (SUS), dê íoíma
l€glonâlizedâ, âbÍangendo a ô Regiào d6 3âúdê.

o'uo1tm25 31t12/2025 Atendim€ôto â pogrlsç5o dos m MuniclpD6 Coôsorciádo§ Global Rl 10 685.759,24 R§ 10 6a5 759.24

koj.to/Atlvldâdê: 2.0Oa - Mânstênçâo Opc.aciol|al dê Sâúdê - SIAJSUS

dã pr6íaitlr8, âo mesÍÍro tcíípo cm qu6 rs gaÍantê s qusllled€ a c .ÍciaíEia no âcr6so soc aêrviç6 d6 3a!da para r poÊtlâçÉo.

tunçáo: 1G Saúdê Subtunçio: 3O2- Seúdo / AsristâÍEie H6pitalar 6 AmbuletoÍisl

Unld.d. Êrêcutor.: CISVÀLl - Consórcio lntamunicipáldê Sâúde do Vâlê do lgueçu

Ação Oâta Flm
PÍoduto Unldádê

Mêtas
Fislcâs(Bem ou Sêrvlço) Medlda

Íotal

Data lnicio

á



Estabôlecer pârcêries com in6úuiçó63 d6 seúds peÍâ
ariplier a of€rta de atendimentos ambulatoÍiâis de
rÉdie o alte cornplêcidsde áos u3uários do SUS,
larantindo accsso e sêrviços d6 qualidâdo, r€duzindo
Ílês ô t6mpo d6 €6p6ra, ê pÍohovendo a ssúdê

01to112Í25 31112m25 At€ndimsnto a populaçáo dos 09 Municipios Consorciedos 20?5 Global RS 2 035 726.00 Rl 2 035 726.00

OpgÍscionâlizsçáo do SÉiDma dê lníormação
Arnbulatonel (SlA), de ecoÍdo co.n e progf.mâçào da
Ícha ds píogramaçáo oíçemênteria (FPO) a fim do
.companhar sêtêínàticam€ntô â píogremação
Ealizada ê comparâí côm o limitefinâncsiro disponivol
. e píodução apr€56ítada dou apÍovada no SIÁ/SUS

p.olêtorAtlvldad.: 2.lX)S - Operacionali2âr o Convênio QUALICIS

da pa€ísitures. eo masíno t€Ínpo 6m qu€ 66 gârântc s quehdado r a êficiârEie no áô€€60 ac §€rviç€ d6 sartd! para e populado

função: lG Sâúdê SubtunÉo: 302 - Seúd. / As3É6ncla Hcpitalar s AmbulatoÍiel

t nldadê Erêcutor.: CISVALI- CorÉóÍcio lríêÍmunbipalde Sâüclê do Vâ16 do lguâçu

Totâl

Açào Data lnicio Data Flm
t,nld.de

Fislc.s(8êm ol, Servlço)

-Manl€Í o cohvênio com o Éstedo pare euxiliar no
ci.,strio de açõ63 e sôÍvço6 Fjurcos d! seúd€,
dÍêt mcntâ íolacimadcs ao AuAllclqQualifrsâção
do6 Consqcioa lntermunicipâis ds Saúd€)
d€s€nvolvondo âs funçôe§ .8.§stsí!cial, odl.rcâcionel.
tupôívbonal e de p6quÉ€ nes Linhe3 dê Cuidado
PrioriÉri* parâ o Estsdo, etuando confoÍmo o Modelo
de Atôrsáo .ê Coodbó6s Cónicas -+íAÂC, ns 6.
R69ião do S.úde. a1n1t2o 31t12f2o25 Aiondimonlo a populiçâo do8 09 Municiprc Consorci.dos 2025 Globâl Rl 1 357 321.08 R$ I 357 321.04

Esteb€locôr pârcsÍia3 com instituires d6 sâúdô p!íe
ampliâr e ofortâ d6 âtândim€ntG ambulâtoriâas dô
ÍÉdia e altá cornpl*iiade aos l.auárto6 do SUS,
leíentindo acasso . aoÍviçB dê quâlidâd6. Íeduzindo
Í16 s tampo dê ssp€ra, â promovonc,o â 6aúds.

-MerI.rtdçào d€ PlÊno dê Cuidadc, Protocolog
Cllnic6 € capacitação d6 profi3ioírr6 módico6 par.
ütiliz.Éo;

/



.Mafit!í 6ÍrcoaiÍc d6 ceprchÇâo claÍl 6 píofa§onaÉ
d6 At.içto Primáriá a í€guleçao cloa municipio6

PÍoroto/atlvldrde: 2.0(,8 - ApoÍto Financêiro Contrálo dê Progràmá - Ho§pitais

Subrln9ao: 3O2 - Sâúdê / ÀssisEncie Ho€pitâler ê AmbuletoíialtunçÁ): 1G Saúdô

lJnld.dê Er.cutor.: CISVALI - Consórcio lntermuniopãlde SaÚde do Val6 do lguaçu.

Totál

Mêtâs
Fislca§

Mêdlda
oâta Fim

(Bem ou sêrvlço)
Oata lnicioAçâo

- Proínov.Í a articuláçào €ntse dif.í6ííêE nlvôi3 clê

rt6nçáo à §áud6. OeÍentndo quâ 6 s€ívç!6 3ôJem
coínplám6íter€€ 6 quo 06 u§uárjoa tsnham 3c6Êso
hcilitâdo

. EBtabolcc€r indicadores dê dG€mponho e um
rstâma clc monitoÍeÍnêílo corílnuo pâra avâlier s
.fi.áci. d6 Bcrviic pÍ6ated6.
- Âs!€gureÍ qua todE3 ás âçóê€ Étr,am ahhedss 3G
prúrlpros do SiEnsíne Único d. Saúde (SUS).

oÍroíi!ândo e unav6ís.lidado, iírt€grálidâdo c .quidsde

R$ 5 423 992 88m25 Global R§ 5 423 992 8831t12rnb Atêndimodo à populaéo dos 09 Muntclpaoa CoÉorchcl601fi112025

- 0sssnvolv6r plano6 do r€gaonalizsçào qu€
cohsiror6m es 66peiíicidadã dã c€de local.

larerôndo quo 6 nec6ssKlad6 da popuiaçao sc,aín
rtondid§ cl6 toÍme ôfcient6.

II

ProiotorAtividadê: 2,007 - oper.cionalizar o Convênio SESA para Aqui3ição de EquiPamêÍúo

ObJâtvo: AquiâiÉo dê oquipemento dc ultrrsonogrefia

SubtúnÉo: 302 - Saude / AssistÉnciâ Hoepdal.Í 3 AmbuletoaelFunçao: 1G saúdê

t nldedê



lrnldad. Er.cuto..: CISVÂL| - Con6órcio lntêÍmunidpal d6 Sâúdc do Val€ do loueçu

Total

Ação Data lniclo Data Flm
Unldadê

(Bêm ou Sêrvlço)

01rc1tn25 31112Ím At.íÉimânto à popobçào dG Og Munbipio§
Cmsord.dc 2025 Globel R5 32.371,00

&'JieiÉo d6 um apâíelho d€ ulr.ôsoíiogíâíiâ, com
í€cur6o oiundo d€ Cofl/ênio coÍn e Sâcrabria Eslâdual
de Saúd6 do Eêtedo do P.íâú - SESA. vbrndo
.quip.r e Íd. ds stonÉo a Saudo do Conad(,o
lÍ6ímuniip.l dc Seudô do Vãlê do lguaçu-CISVÀLl.
contibundo com . Ín.lho.iâ . qurlidadô no
atôndimênto eoe p*brrtac do Sist€ínâ unbo ds
Seúd6.

Proleto/Ativkladc: 2.00E - Programa de Aquisição CompleÍnentâÍ Compârtilhada - PACC

tanaparàÍEia ê â cohbôraÇao 6írt'Ê aB admini5taçôs6 municapâis.

funçír: 1G Sâúde Subíunçao: 3O2 - Sârld3 / Assi§€ncie Hospitalar o ÂÍnbulatorial

Unldrdê Erêcutora: CISVALI ' Consórcio Int€rmunicipâl d6 Saúdê do Vsls do louaçu. Recurso

Totâl
Ação Datâ hiclo D8tâ Flm

lJnldâdê

(Bem ou Sêrvlço) Medldâ

Uant6í a âquisiÉo ds compíú compartilhadas poí mêio do
comórcio coano obiêtivo d€ 6cohoíÍrci,ledc, elém de
dôBbur@râtizaçào € e ob€súÍrcir d6 princlpaos
cooíitlcionrb qúe reg€m â .dminiÊt çào públicâ, 6m
m.t6íial lÍÉdaco h6pitalaÍ, metaíiel Oráfco, mst€rial de
c€mpanh. dÉlimdG à 8eÚdô.

01n1DO25 31t1Zbá Atendim6nto dos 09 I\,4unrclpios Cohsorciedos 2025 Global R$ 6.264 123 96 R$ 6.264 123.36hclusáo d€ novas contrâteçô6s como

.Trenapôrt€ d€ pâciêrÍ6s, gârantrndo qu6 paciêntês com
diÍiculdad63 de locomoçáo chogu6m a consullas 6

- C.3ó do apoio, pÍovs alojâmsnto acGslvolpare psciantos
a irconpanhtntB6 quo n6c6sit€m dc üegons pBrâ confoa dê
hamoílto, ovitando cuetoô el6vados com hcp6dã96Ín

?

R6 232 371,00



. Contsatâçáo de um sistêmâ dê râatrÊamoíto do valculos d.
tanôporle ds pâcientg6 ou §€rviçoô d6 ôâúd6, Garenthdo e
!€gurãnçâ dos paaeagciros o r6sposteÊ Épides êm ceso dô
amêrgància ou ancrdonto

- Conirateçào .m s€rvho3 dê menúonÉo d! êqupamênto6,
eaíaÍÍindo a quelldado ê e s6gurarçe do3 6€ívhc pr6tâd6
nes unidâd€ê dô saúdô. S€guindo as divsÍsâs noím6 â
bgrslâçó6§ que rogulamsntam Eobrc a gsago ô manúanção
d6 €quipam6ntcde saúde, a fm de ovitaa íalhes quô possem
comprom€ter o etendimonto do ú$áÍio

. Conbet Éo de Íórmulas e suplsmêlÍos aliÍr€nlâr6 pera
peciant6 com condbóE d€ seúclô o3p€clfcas, Oarântjndo
qu8 e6 n6c€ô1*Jad6 nuticioneÉ individuea! eojem stondides
do maneira e6ca:, contiúindo pâre â r6cupôreçáo ê o
mânojo âdoquado do pâciont6

PÍoiêto/Alivktade: 2.ür3 - PÍograma Órtê3ê ê Prótsss

luhção: 1G Sâúde guàíunçao: 3O2 - Sâúd€ / Assistêncie Hospitâlar ê Ambuletoriâl

llnldadê Ex.cuto..: CISVALI - Consórcio htôímunicipâld6 Seúd€ do Valo do lguaçu

Unldâde
Ação t»lr lniclo Dêta Flm

(Bem ou SêÍvlço) Medldâ
Metas Fislcas

Totâl

Uant6í a d§tibulÉo gr.tuita d6 pÇa3 e âp.íêlh6 d6 órt€€€ €
prót66 peíe supÍir .3 n6cÉsidâd6 dos usuáriG do SUS
rtsndid6 p€|.ô SêcÍrrtâria6 Municipeis do Seúd6 do6 municlpioa
quê int€0rBm o Cohsórcio lntsrmunicipal d€ Sâúd€ do Vel€ do
buâçu- CISVALI. Cornpí6€nd€m o fo.necimcnto Equipâmentoô
Colstorcs: Bolse3 dc colostomie, ilêoctomis a uroetomia.
,djwent$ dG Prot Éo . §€gurânçc: lt6ns corno sond.s para
!âstsGtoínie p€rcu6noa com b3lâo. Âc.sório. de Mobilidâde:
Ced€iías de íodaa, arÉedor6s, tremelss e mulotÉ. Coí€çâo
Vbu.l LêntG coírstivâ3 coín armaçào e Prólê.â Oântáíâ.

01to1t2025 3111?/2025
At€ndim8nto . porulâçlo doa09 MunicÍpio§

Cor|lorciâdo6 2025 Global R$'1.031.6m,00 R$ 1.m1 6m,00



PÍoioto/Atividade: 2.0í0 - Programa Sistemas de lnÍormâção

ackninirffiiv€ 6 clinico6. píomovenclô ume aaknini6t'açào mais áOil o iríoímrde, eumênGndo a quslidedê da infoímâçáo

tunção: 1& Saúds Subtunçâo: 3O2 - Seúdô / Ásslstêncie HospÍalar e Ambulatoriat

lJnldãdê Erecutor.: CISVALI - Consórcao htôrmunhípald6 Seúdo do Válo do lguaçu

Totat
Âçáo Dâtá lniclo Oala Fim

Unidâde

(B€m ou Sêrviço)

CoílbáÊeÉo dô um slatômâ dê hÍoffiâção intogrsdo perâ 6
munÉipc. píoínovendo à m€lhoíia da g€.táo públice,
tanspsíânci. ê !ílcrór|cia dos sêrviç@ oíoíôcirc à
populaÉo. p€ímtindo e intêgraçâo dê d.dos, píoc6ssc
adminÉA.tivoo o clinicoo píoínovondo uma adminÉtâÉo
mais ágil o infoÍm.da, alám d6 eumentlr a quelidâdg de
HoÍmaçáo. A integraÉo onto dí6íent6 sêwiçoe € nlvoia d6
atenÉo à 6súde melhorerá e coop€íâçáo do cuidado,
hcilitândo um etondimafto meis coftinuo 6 p€ísoíElizâdo. eo

o'Uo1tn25 Atendimêrio aos m MunicíFios Conôorciedos 2025 Global R$ 294 243 60 Rt 294 243.60

Proieto/Atlvidadê: 2.0íí - Opêrecionalizar o Convênio qUALICIS - Contràparlida

dâa pÍoíêiürre3, ao mcmo têíÍrpo êm que 3â garânte a quálided€ o a cíciància no e66so eos 3âívços dô êaúdc pâre e f,opuleç5o.

tunçao: 10- Sâúd€ Subíunçlo: 302 - Saúd€ /Assistênôie Ho6pitâlar s Ambulatodsl

Uni.l.dê Êx.cuto..: CISVALI - Consórcio lrttermunicifÉl dâ Seúd€ do Valê do lguaçu

Totãl

Ação Oat lniclo Dôta Flm
Froduto Unidâdê

Metâs Frslcâs
(8em ou Sêrviço) Mêdldaz

3111212025



-Roâlizar contrâpártida com r€cuíllo3 oriundos dos @ntsatoG
dê ratôio ão convánio QUALICIS.

01n1no25 31112m25 Atêndirnento e populaçto dos Og À,lunicipios
Consoíciacloê m25 Globel R$ 65 438,76 R$ 65.438 76

PÍograma: 0002- Sêrvlços Administrativos em ceral

Obl€dvo:

ooíts(rrüdo6 quo á abndih no sede do Coosóído.

PriulcoÂlvo: MuniciÍi6Con6oíci.d6
Íot l do P.ogrrmâ: R3 3.310.t70,19 OÍdlnárlo Gerâl

Rt 1.000,00 R3 3.309.0?0,10 R13.310.970,19

PÍorotorAtlvldade: 2,00í - Mânutênçào do Sêtor Adminisfâtivo

tunfrio: 04- Adminrsf âçáo Súbftrnçrão: 122 - Administaçâo G€râl

Unld.dc Er.cuto.a: CISVALI . Con6órcio ld6rmunicipaldô Saúdo c,o V6l6 do lgúaçu

Produto
Âção Dâla lnicio Data Flm Unldâde

Mêdldâ
Mstàs

Fislcás Ordinàrlo
Total

066ônvofucr €sffigies do íoatelêimonto de intôgreçáo
da3 âçó64 junlo eo Consalho d! S.cÍeliri6 Municipâis
dê Saúd6 (CRESEMS), Comitô lntorg6stoí66 Rôgaonâl
(ClR). a ACISPAR - AseociâÉo d6 Cm6órci6 Público§
do Saúdô do Perená. coín vistas ao Pl.n6j.mênto
Rogional lntegrado ê eo bom endamcnto da6 açõss do
Con8órcio, no âmbto dâ organiz.çào do SUS, rBult?hdo
cm um 6iatamâ do seúde màiê int6grádô € rc§ponsivo à6
noce66idadê3 dâ popul.çâo.

01n1t2c25 31t12rz\25 Promoçáo cl6 Funcionamênto do Conêo.cio m25 R§ 1.000.00 R§ 3 309 970.í9 R§ 3 310 070.19

(8êm ou Servlço)



Exocutar ê g6rlr es eç{6s edminiafativas: plancjâmsnto,
anála6ê, orocução e acompanhemêoto/fiscali:açào do5
Froc€g€o6 d€ aquisiçâo dc matâíiãÉ do conaumo,
P€ímanont€ s proc€s6cB dê contrstãféo d€ 6€ívrç6
.sp€caelizadc páíe g6tlo ádminbhiva, ÍnarÉ6ira, d€
6ãúd.. do s€gurânça. manúoírçáo ê consorv.Éo pí6dr.l
! pafimonieli

Reoígani:ar c proc6êsoa dê lrebalho 6 cep.citer as
lquipoa promovêndo ql,l8lírcâçáo pera g.rantir a
.voluçáô e .fciônci. do€ profEsionsis do Conóício 6
lrimÉlÍiG rfevá3 de adudçao pênhanonts 6

htêgÍaa-3ê à3 ihstânêjBs d6 orgânizâção bcnice d.s
Rod€6 do Atonçào à Sârrd6, poí mêio.lâ participeçáo nos
Grupos Condl'no.6, Grupos de Írâbalho. Comrtâs
Gesbtss € Câmara Táchlc6. ôo rntuito do apfimoíâr os
pÍoco§§,or ds tabalho, implementândo os Progíâmas
de6snvolüdos pêla eçào consorcisda;

Uant6í a Owadoíia tendo .m vBta á nc€s§tdado de
êntsndim6nto *sÍca das n€ccê6idad6 doa uarános do
SUS, . spllcâção p€Ímensrt da P6quisa dê Safuf.çáo
do Usuário

^vâliaçáo 
d6 d€â€mpenho, cíiâçâo dê indicedoíea para

monrtoíer e sficácia drs âtvrdâd€s e4ninist'.tivâs ê
inplementcÍ molhories coitÍnuaa, garenlindo qus 6
municipiG rrcobem o suportô noc6sário ds Íorme
Épidâ ô êíicaz, at€nd€ndo àr auâô n€cês3idadcs.

hêgraÉo da 9sbms3 âdííin§t'ativos e de s.údo,
bcililendo e toce dâ iníoamÉçóG a molhorendo a 91660
d€ dâdc. Eas€c objstv6 vÉâm Osrantir quê o
Consôrcio do Seúdê funcionê d6 manolrE sficâz o stcndâ

TOTAL GERAL PROGRAMAS

ordlnáíoE

R$ úm,oo

Vin uhdos

n§ 40.850.705,87

Rs 41.850.705,87

4
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ATO DO CONSELHO N" 765 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024

Súmula: Dispóe sobre o Plano de Ação Conjunta de lnteresse Comum-
PLACIC, paÍa o exercício Ínanceiro de 2025 e dá outras providências.

A Assembleia Geral do Consó'cio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, realizada em 31 de outubro de

2024, aprovou, e eu Bachir Abbas, Presidente do Consórcio, sanciono o seguinte Ato:

DISPOSIçÔES PRELIMINARES

AÉ. íÔ - Ficam estabelecidas para o exercício Íinanceiro de 2025, as metas e diretrizes gerais contidas no Plano de Ação

Conjunta de lnteresse Comum do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, nos termos deste Ato.

Parágrafo Único - O Plano de Ação Conjunta de lnteresse Comum - PLACIC 2025, de que trata este Ato estabetece

l- Prioridades e Metas do Consórcio para o exercício de 2025;

ll- A estrutura e organização do Orçamento;

lll- Diretrizes gerais para elaboração, execuÉo e alteraçôes do Orçamento Anual do Consórcio;

lV - Disposiçôes relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos sociats;

V - Disposições Íinais

I- PRIORIDADES E METAS DO CONSÓRCIO

Art,2'- As metas e prioridades do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI são as especiÍicadas

no Anexo l- Das metas e Prioridades do Consórcio, sendo estabelecidas por funções de governo, as quais integrarão o Plano de

lnvestimentos e Íxarão as diretrizes para a elaboração do Orçamento Anual do Consórcio do exercício de 2025.

ParágraÍo Unico - Na Êlaborâçáo da proposta orçâmentâria paâ 2025, a admanistraçáo poderá aumentar ou dinrinuir

as metas estabelecidas no Anexo l, a Íim de compatibilizar a despesa orçada à receata estimada, de Íorma a preservar o

equilíbrio das contas.

Diârio OficiâlArsinãdo Életroni.âmente com Certificado Pedrão tCP-
8íesil e Protocolado com Cârimbo de Tempo gCT de aco.do (om à

Medida Provisória 2200-2 do Arl. 10p dê 24.08.01da tCp-Bía§ii

O Consórcio lntermuni.apald€ Sâúde doVale do tSueçu, CISVÁLt
dá 8ô13ntia dã autenticidade deste documento, desde que

visualirado airavés dê

httplllllw.ç!§ya li. com. brlno link Oiário Oíicial.

rcP
Brasil
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II - A ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DO ORçAMENTO

Art. 3'- O Orçamento Fiscal para o exercício de 2025 abrangerá todos os recursos geridos pelo Consórcio

Art. 40 - A elaboraÇão do orçamento parâ o próximo exercício obedecerá à seguintê estrutura:

Oescrição do Órgão e Unidade

01

01.00'1

01.002

Divisão de Administração

Setor Administrativo

Departamento Operacional

Programa dê Governo Descrição do Programa

01.00 Saúde Coletiva

02.00 Serviços Administrativos em geral

Programa De Aquisição Complementar Compartilhada - pACC

O Consórcio lntermunicipal de 5âúdê do Vale do tguaçu - C|SVAL|
dá garantia da autenticidâde deste dc.umento, de5de que

vrsüaltTado ãtravér de

Descrição do Proieto/Atividade

2.001

2.002 Programa Serviço de Saúde Especializada

Manutençáo do Setor Administrativo

2.003 SAMU- Serviços de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência -

MunicÍpios

2.004 Manutenção Operacional de Saúde - StÁ,/SUS

Operacionalizar o Convênio QUALICIS

2.006 Aporte Financeiro contrato de programa - Hospitais

2.007 Operacionalizar o Convênio SESA para aquisiçáo de Equipamentos

ICP
Blasil

h cisvali no link Diário Oficial

brd!

órgão e Unidade

Projeto/Atividade

2.005

2.008

Oiá.io OficialAssinãdo Eletíonicêmente com Certificêdo padrâo tCp-
8râsil e Protocolado com Ca.imbo de Tempo SCT de àcordo com a

Medida Provirória 2200 2 do Art. 10! de 24.08.01 da lcp Brasit

PáBina 2
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2.009

2.010 Programa Sistemas de lnformação

Operacionalizar o Convênio OUALICIS - Contrapartida2.011

Programa: instrumento de organização da ação âdministrativa, através do qualsáo estabelecidos objetivos e metas
quantificáveis ou não, que seráo cumpridas através da integração de um conjunto de esforços com recursos humanos, materiais
e Íinanceiros a ele alocados e com custo global determinado;

Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operaçóes, limitâdas
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da âção administrativa.

Atividade: instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de opeÍações que se
realizam de modo contÍnuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da açáo da administração;

Art. 6'' A elaboraçâo do Orçamento Anual do Consórcio discriminará a despesa, por Unidade Orçamentária, detalhada
por categoria de programação, especiÍcando os grupos de natureza de despesa, com suas respectivas dotaçôes, indicando para

cada categoria econômica o grupo de natureza da despesâ, a modalidâde de aplicação e o elemento de despesa, de
conformidade com a Portâria lnterministerial no '163, de 04 de maio de 2001, atualizada pela Portaria Conjunta STN/SOF n. 103,

de 5 de outubro de 2021.

Art.70 - lntegrarão o Orçamento Anual do Consórcio, em anexo:

I - Sumário geral da receitâ poÍ Íontes e da despesa por funções do Governo;

ll - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas;

lll - Quadro discriminativo da receita por fontes;

lV - Quadro das dotaÉes por órgãos do Governo e da Administração;

V - Demonstrativo da Evoiução da Receita;

Vl - Demonstrativo da Evolução da Despesa:

Vll - Anexos 6, 7, 8 e g da Lei no 4.320/64.

III. DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÂO, EXECUçÃO E ALTÉRAçÔEs Do oRçAMENTo ANUAL Do GoNsÓRcIo;

Art. 8o - O Orçamento Anual do Consórcio será elaborado em conÍormidade com as normas estabelecidâs pela Lei no

4.320t64.

tcP Diário OiicialAssinado El€tronicamente €om Certificado padrâo tCp-
Brasil e Protocolado com Cãrirnbo de Tempo SCT de âco.do €om a

Medida ProvisóÍiã 2200-2 doArr. 10s d€ 24.08.01da tCp Srasit

O Consór€io lntermunicipãl de Saúde do Vãle do tguaçu - CISVAU
dá Sarantia da autenticidadê deste documênto, desde que

visualizado àtrâvés de
http://wwrv.cisvalí.com-br/no link Diário Oficial.

Ãrasil.,-,,*,
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Programa Órtese e Prótese

Art. 50 - Para efeitos do Orçamento Anual do Consórcio, entende-se por:
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Art. 10o - As estimativas das receitas constantes do Orçamento Anual do Consórcio serão elaboÍadas tomando-se por

base os valores Íirmados em contratos de rateio, convênios, o faturamento do SlA,/SUS e os rendimêntos das aplicações

Íinanceiras, a Ílxação das despesas se dará observando as prioÍidades e metas determinadas neste ato, priorizando a

manutenção e funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 'l1o - O OrÇamento Anual do Consórcio indjcará fontes de recursos regulamentadas pela Secretaria do Tesouro

Nâcional do l.rinistério da Fazenda e Tribunal de Contas do Estado do parâná.

Parágrafo Único - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a criar Projetos e ou Atividades bem como fontes de recursos

no Orçamento do Consórcio, para atender as nêcessidades da gestão Íinanceira e orçamentária.

Art. 12o - Fica o Presidente do Consórcio. autorazado à

ll - Transpor, remanejar ou transÍeír recursos, dentro de uma mesmâ categoria de programaçáo, sem prévia autorização da

Assembleia Geral, nos termos do inciso Vl, do Arl. '167, da Conslituição Federal;

lll - Abrir creditos adicionais suplementares e especiais até o limite do excesso de arrecadação veriÍlcado, por alínea de receita e

por Íonte de recursos, ou por seu provável excesso de arrecadaçáo;

lV - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais, até o limitê do superávit finânceiÍo do exercício anterior.

Parágrafo Único - As demais alteraçôes orçamentárias seráo submetidas a aprovação em Assembleia Geral.

Art. í30 - É vedada a aplicação da receita derivada da alienaçâo de bens e direitos que antegram o patrimônio do ConsóÍcio
para o íinanciamento de despesas correntes.

Art. l4'- O pÍesidente do Consórcio deverá elaborar a programação Ílnanceira e o cronograma de execução mensal de

desembolso, nos termos do Art. 8o da Lei Complêmentar no 10'1, dê 04 de maio de 2OOO, visando ao cumpdmento da mêta e resultado
primário estabelecido neste ato.

Art. 15" - Se veriticêdo, ao Íinal do bimestre, que a realização da receita poderá não atender as metas estabelecidas no

cronograma de execução mensal de desembolso e anêxo de metas Íiscais, a Secretáriâ Executiva, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos trinta dias subsequentes, providenciará a limitação de empenho e adequação a movimentação Íinanceira.

Parágrafo Único - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos

empenhos foram limitados dar-se-á de Íorma proporcional às reduçôes eÍetivadas, conÍomtê o Art. 9ô da Lei Complementar Federal

n" 101 de 04 de maio de 2000.

tcP
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Art. 9o - As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Orçamento Anuâl do Consórcio, deveráo conter a estrutura

organizacional do Consórcio.

I - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das despesas Íixadas,

servindo como recursos os constantes do Art. 43, da Lei Federal nó 4.320 de '17 de março dê 1964;

Oiáíio OficialAssinado Eletronicamente com Cenificâdo padíâo tCp-
8íasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisóriâ 2200,2 do Art. 10e de 24.08.01da tcp-8rãsil

O Consórcio lnt€rmunicipal de 5aúde do Vale do tguâçu - CtSVÂLl
dá gârãntia da autenticidâde deste documento, desde que

visualatado ãtrâvés de
http://www.cisvali.com.brlno link Diário Ofidal.
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An. í6' - O Orçamento Anual do Consórcio deverá ser editado âté 30 de novembro de 2024. Oele constará Reserva de

Contingência que equivalerá, no minimo, a 0,5% da Receita prevista para atender às determinaçôes da Lei Complementar Federal

101, de 2000.

§ l'. Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva de Contingência poderá ser utilizada como

recurso de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais e emendas ao Orçamento Anual do Consórcio, câso nâo

tenha sido utilizado até o Íinal do mês de outubro de 2025.

rv - DrsPostÇÕEs RELATTVAS Às DESpESAS OO CONSÓRCtO COM pESSOAL E ENCARGOS SOCtAtS;

Art. í7" - As despesas com pessoal e encargos sociais serão flxadas observando-se o disposto nas normas constitucionais

aplicáveis aos Consórcios Públicos.

§ 20 - Poderá ser reâlizado concurso público, seleção pública e processo seletivo simpliíicado visando admissão, quando necessário,

de pessoal para atendimento aos serviços prestados pelo Consórcio, bem como dos processos que se encontram vigentes, conÍorme

a necessidade do Consórcio, na forma da Lei n. 11.107/2005 e decreto n.6.017 de 2007.

§ 3o - Aos empregados do Consórcio, Íica asseguÍado o reajuste salaÍial mínimo anual, e a remunemção mínima equivalente ao

SaláÍio Mínimo Nacional.

§ 40 Desde que a lei permita os salários dos servidores serão reajustados entre os meses de ianeiro a maio de 2025, em percentual

definido pelo Conselho Deliberativo segundo critério que reflita a recomposiÇão econômica dos vencimentos dos saláÍios Írenle a

inflação acumulada no período de janeiro a dezembro do exercício anterior, podendo o Conselho Deliberativo efetuar reajustes

superiores àqueles índices de reposiÉo inflacionária, obedecendo sempre a data base para aplicação do Índice.

v - DrsPosrçÕES FtNAts;

Aít, '18'- Serão previstas no Orçamento Anual do Consórcio, despesas para íormação, treinamento, desenvolvimento ê

apeíeiçoamento de pessoal.

AÉ. 19'- Para efeitos do Art. 16 da Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, entendem-se como despesas

irÍelevantes, âquelas cujos valores não ultrapassem, para contÍatação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos na Lei no

14.133t2021.

AÉ. 20' - Fica autorizada a alteração das metas e prioridades, sempre que houver necessidade, com prévia autorização da

Assembleia Geral do Consórcio.

An. 2í" - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Presidente do Consórcio fica incumbido de

estabelecer e publicar a Programaçáo Financeira e o Cronogranra de Execução Mensal de Desembolso, até 30 dias após a
publicaçáo do Orçamento Anual do Consórcio paÍa 2025.

Oiário OficialAssinado Eletíonicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasile PíotocoledocoÍh CâíiÍnbo dêTempo SCT de ecoído com â

Medida Provisória 2200-2 do Ad. 10e de 24.08.01da ICP-Brasil
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§ 1o - O Plano de Empregos e Salários poderá ser reÍormulado com vistas a atender a eslrutura organizacional do Consórcio.

O Consórcio lntermunicipal de Sâúde do Vâle do lguaçu - CISVALI

dá 8âíântia de autenticidade deste docúmênto, desde que
visualilado ôtràvés de

htto://www.cisvali.com.brlno lnrk Oiário Oficial.
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Àrt. 22 - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a Írmar Convênios com órgáos Federais, Estaduais e Municipais,
para a consecução de seus objetivos, inclusive a implantação de pÍogramas na área de saúde.

Art.23" - Os recursos paÉi cobertura das ações previstas neste instrumento de planejamento anual seráo oriundos das

receitas abaixo especiÍicadãs:

Especificaçâo Total

Receitas Correntes R$ 4't.850.705,87

Receita Patrimonial R$ 218.215.00

Transferências Correntes R$ 41.632.490,87

Art.24'- Fica o Presidente do Consórcio autorizado a altêrar, ajustâÍ e adaptar opresente planejamento, à medida
que sua execuçáo requerer.

Art. 25'- Este ato entra em vigor em 01 de janeiro de 2025.

União da Vitória, 31 de outubro de 2024.

BACHIR ABBAS
Presidente do CISVALI

Diário OficialAssinado Eletronicamente €om Certificado pãdrão tCp-
Brasile Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

M€dida Provisóriâ 2200-2 doAn. 10ede 24.08.01 dâ tCp,Erisit

O Consóício lntêrmunicjpal de Saúdê do Vãle do tSueçu - CISVAL|
dá gârantiâ dã autenticidede dêite documento, desde que

visualizado âtravés de

lllp/ryl_v!§ylri.eAIí_Ulno linl Oiário Of icial.
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